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PROCESSO SEI Nº 23243.000297/2020-16
DOCUMENTO SEI Nº 0824854

 
O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS GUAJARÁ-MIRIM DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO,CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e considerando a Lei nº
8.745/93 e suas alterações, Lei nº 12.772/12, Decreto nº 7.312/10, torna público a RESPOSTA AO RECURSO
IMPETRADO CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO E PROVA DE TÍTULOS do
processo seletivo simplificado para contratação por tempo determinado de professor substituto do Processo Seletivo
Simplificado para contratação por tempo determinado de professor substituto para atender a necessidade temporária de
excepcional interesse deste Campus, de acordo com as definições do Edital nº 01/2020/GJM - CGAB/IFRO, de 14 de janeiro
de 2020.

 
1.  DA RESPOSTA DO RECURSO CONTRA O RESULTADO DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO E PROVA DE
TÍTULOS;
 
1.1 Área Biomedicina 
 

INSCRIÇÃO CANDIDATO RECURSO PARECER DA COMISSÃO
02 Tiago dos Reis Ribeiro 01 Indeferido 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos Barros Luiz, Diretor(a) Geral Substituto(a), em 03/02/2020, às 17:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0824854 e o código CRC
9EFCB25A.
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